
 

Processo n. 105.243/16 Ref.: CONTRATO N. 2016/215.3 
E-DOC n. 243.784/20  
 CONTRATO CELEBRADO ENTRE A 

CÂMARA DOS DEPUTADOS E A 

WORK LINK INFORMÁTICA LTDA., 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTINUADOS DE GARANTIA DE 

FUNCIONAMENTO DOS ATIVOS DA 

REDE CORPORATIVA DA CÂMARA 

DOS DEPUTADOS. 
 

 

TERMO DE APOSTILA 

 

Em observância ao disposto no artigo 65, §8º, da Lei n. 8.666/93, 

fica formalizado, por meio deste Termo, a alteração do domicílio bancário do 

Contrato sob referência e aditivos, passando os pagamentos devidos à WORK 

LINK INFORMÁTICA LTDA. a serem creditados exclusivamente na Conta 

Corrente de depósitos n. 059.030.758-4, tituladas por Work Link Informática 

LTDA, mantida junto à Agência n. 059 – SRTV SUL, do BRB – Banco de 

Brasília S/A, em decorrência de operação de empréstimo firmada entre 

aquelas partes, devendo qualquer outra solicitação de alteração de domicílio 

bancário ser feita mediante prévia concordância, por escrito, da referida 

agência bancária. 

 

Brasília, 31 de março de 2020. 

 

 

 

Sérgio Sampaio Contreiras de Almeida  

Diretor-Geral 

CPF n. 358.677.601-20 
CCONT/LZ 
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